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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º  É acrescentado ao art. 145 da Constituição Federal o 

seguinte § 3º: 

“Art. 145 ................ ...... ............................................ ............ 

.................................................................................... .................... 

§ 3º É imune da contribuição de melhoria: 

a) o proprietário de um único imóvel, cujo valor venal, adotado 

como  base de cálculo do IPTU - Imposto sobre a Propriedade 

Predial e  Territorial  Urbana ou do ITR - Imposto sobre Propriedade 

Territorial Rural, não exceda quinze mil reais; 

b) o ex-combatente da FEB – Força Expedicionária Brasileira, 

que tenha participado de operações bélicas durante a Segunda 

Guerra Mundial; 

c)  o proprietário de imóvel residencial, cuja família esteja 

inserida em cadastro de programas sociais”. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A contribuição de melhoria, prevista no inciso III do art. 145 da 

Constituição Federal, é exação que onera o proprietário de imóvel, em decorrência 

de obra pública. 

Essa exação pode resultar em grande injustiça, quando o 

proprietário do imóvel não tiver condições financeiras para suportá-la. 

Os defensores da contribuição de melhoria alegam que o 

proprietário do imóvel obtém ganho de capital, quando há valorização do imóvel em 

decorrência de obra pública.  

No entanto, é preciso que se tenha em mente que o eventual 

ganho do proprietário somente surgirá na hipótese de o imóvel vir a ser alienado.  Na 

generalidade dos casos,  com a alienação do imóvel, o proprietário provavelmente 
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obterá um ganho de capital superior ao que teria, se não tivesse havido a obra 

pública.  Recorde-se que, na hipótese de alienação com ganho de capital, haverá 

incidência do Imposto de Renda. 

Nos casos em que o proprietário não queira ou não possa 

alienar o imóvel, a obra pública não lhe traz ganho de capital.  Nessas hipóteses, a 

contribuição de melhoria será uma exação que pesará fortemente sobre o patrimônio 

do proprietário do imóvel. 

Há situações onde o peso da incidência da contribuição de 

melhoria poderá revelar grande perversidade. 

O objetivo da presente proposição é contemplar maior justiça 

social na aplicação da contribuição de melhoria,  resguardando pessoas que não 

teriam como pagar essa exação, salvo alienando sua propriedade. 

Por isso, a presente Proposta de Emenda à Constituição 

proíbe a incidência da contribuição de melhoria, relativamente ao proprietário de um 

único imóvel, cujo valor não exceda quinze mil reais, ao ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira, e  ao proprietário de imóvel residencial, cuja família esteja 

inserida em cadastro de programas sociais. 

Em face da relevância da matéria  e dos nobres princípios de  

justiça social que inspiram a presente proposição, estou certo de que ela contará 

com o apoio de meus ilustres Pares no Congresso Nacional.  

Sala das Sessões,  em 4 de maio de  2 005. 

Deputado  VANDER LOUBET  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 
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b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e 

para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 

retenção ou condicionamento; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

....................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................  
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